
PREFEITURA Do MUNIcÍplo lE ¡unu¡Í

DECRETO N",3 I.394. DE 02 DE JI.INHO DE 2022,

n¡eulsrÇÃo 777.90i REMANEJAMENTo

LUIZ FERNANDo ARANTES MAcHADo, PREFEITo ¡o vrrNtcÍplo DE JUNDIAI,

EsrADo DE sÄo pAULo, No uso DE suAs arntnulçÕus LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO,CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2021,ART.4", $ 3". /

coNSIDERANDo NEcEsSTDADE DE ABERTURA or, cnÉolro ADICIoNAL SUPLEMENTAR coM
RECURSOS PROVENIENTES DE SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM

CAPACITACAO DE PESSOAL EM CUMPRIMENTO DAS DIRETRIZES DE AVCB NAS UNIDADES DE

SAUDE DA UGPS.

REF. solrcrraÇÃo stt - LINIDADE DB cssr.Ao oB pnouoÇÄo oe saÚne

PEDIDO

DECRETA:

ART. 1" - FrcA ABERTo No oRÇAMENTo Do MLrMcfpIo, utr¡ cRÉpno ADIcIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ I7,29O,OO (DEZESSETE MIL DUZENTOS E NOVENTA REAIS) NA(S)
poreÇÃo(ops):

14.01.10.301.0191.2188 pROrr¡OCÃO n¿S ¡CÕeS DAS UNIDADB OB¡reNCÃO SÁSlCe
3.3.90.39.00 ourRos sERVIcos DE TERcEIRoS - PEssoAruRÍotc¿

5OO2 FUNDO NACIONALDE SAUDE - PAB

R$

TOTAL....R$

ART. 2" - A CoBERTURA Do cRÉuro DE euE TRATA o ART

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 
/

r - RECURSO INDICADO NO ART. 43n $1", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 30 - ESTE DECRETO ENTRÀ EM VIGOR NA DATA eunrrcRçÃo.

l7.290,00

17.290,00

r" FAR-sE-Á. coM o(s)
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ffi

PUBLICADO E REGISTRADO NA LINIDADE

Mr.JNrCrPrO DE JUNDTAT, AO(S) DOIS DIA(S) DO MÊS

PREFEITURA Do MUNICÍPIo Pn ¡uNonÍ

Decreto N

LUIZ MAcHADo /
PREFEITO

GESTOR DA E FINANÇAS

DA CASA CIVIL DA PREFEITUR,A DO

DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS

GUSTAVO L. C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL

ANTONIO

DE
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